
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 29 de maiode 2019,

Ofício Nº 422/2019-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº111/2019, do Projeto de Lei nº 76/2019, de autoria do Executivo Municipal,
que “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DER$ 252.706,40 (DUZENTOSE CINQUENTAEDOIS MIL, SETECENTOS E REAIS E QUARENTA CENTAVOS), PARA
ATENDER AO CONVÊNIO Nº 881162/2018, POR INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE ARTES — FUNARTE - EMENDA PARLAMENTAR, NO
ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA NO CORRENTE
EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Semoutro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos
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